
PírÇ _

@
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PRI,GÃO ILETRÔ\I('O SRP \'029/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PRXÇO n" 5712023

OBJETO: Sistema dc Rcgistro dc Pt cços para Aquisição Íütura e parcelada dc

Eletroeletrônicos e matcrial condicionamento de alimento, dcstinados a atendcr à

demanda das Escola do município de PacatubaiSE-. conftrrmc cspecificaçôcs mínimas.

quantitativos e dcmais condições constantes do ANEXO I - Temlo dc Reli:rência, do

Edital:

Aos I I dias do mês de Agosto do ant'r tle 2023, O N{UNICÍPIO Df PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPII, atravésda PRUFf,ll'UR^ MtlNlCIPAl. DE P^CATUB^.
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" l3.l12.222/0001-4Í'(.

com scde à Praça Nossa Senhora de LoLttdes. S,N", Centro - PACATUBA Scrgipc.

ORGAO GERf,,NCIADOR, e a cmprcsa BT COMf,RCtO INTELIGE\TE LTDA.
inscrita no CNPJ sob o nr. 45.329.312/0001-E I, com scdc na Avenida Scteccntos, S/N,

sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra. Serra/ES.

CEP:29161414, neste ato, representatJa pelo S(a). LUCAS GRIEBELER SANDI,

lbrasileiro), (casado), (empresário). portador da Cédula de identidade RG 091'16557q54-

SSP/ SC, inscrito no CPF^41'- sob o no o9 1 ..1(r5.579-5:1. rcsidentc c domiciliado na Rua

Orlando Ribeiro Schimidt .n"100. Casa 0ll, Lages/SC. CEP:ttlt5l2--l'15. c. daqur por

diante, denominada sitnplesmentc F'OI{NECEDOR REGISTRA,DO, rcsolvstn ua

Íbrma da pela Lei Federal no 10.520. de 17 de iulho de 2002, e suas alteraçõcs c.

subsidiariamente, pela Lei Federal n' 1i.666, de ll dc iunho de 1993, e alterações

posteriores, hrmar a presente ATA DE REGISTRo DE PREÇOS, cuja minuta loi
examinada pela Assessoria .lurídica do Municipio. quc cmitiu scu parcccr. confonne o

paúgrafo único do artigo 38 da Lei no 1t.666, dc 1993. mediante as seguintes condições:

I. D() OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objeto o Sistenra de Registro de Preços para Aquisiçào fututa
e parcelada de Eletroeletrônicos e maletiâl condicionamento de alinrenlo, destinados a

atender à demanda das Escola do município de PacatubaSE., conforme especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do l-.dital do Prcgào F-letrônico SRP n'29/202i c

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCUL.{ÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira corrÍ'onnidade com os tennos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 2912023 e seus Anexos, r) qual e parte integrante e

complementar. vinculando'sc. ainda. a proposta do Fornr'ccdor I{cgistrado.

3. DA !'IGÊNCIA DA ATA

3.I. A presente Ata de Registro dc Prcços terá vigência dc I2 (dozc) meses. a courar da
data de sua assinatura
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4. DO PREÇO

-{.1. Os preços registrados sào R$ 9.500.50(Nove Mil, Quinhentos Reais c Cinquenta
Centavos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podcrá ser rcvisto em dccorrência dc cventual

redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao orgão Gcrcrlciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preçor, ., Órgiu Cerenciatlor
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, unta vez lnrslrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào

4.3. Durante o período de validade da Ata dc Registro dc Pleços. os prtiços nào setàtt

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas f'ederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor dii Ata e a

pesquisa de mercado efctuada pelo Orgào Gcrcnciador a cpoca da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por cla concedidos serào scmpre mantidos. inclusive sc

houver pronogação da validadc da Ata dc Rcgistro de Preços.

5. D() C()NTR()LE D()S PRE('()S RtlcISTR.\DOS

5.1 . O Ôrgào Gerenciador adolara a pralica de lodos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCET,AMENTO DO RECISTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada tení o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus pleços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipútescs previstas, asscgurados o ct»rtraclitririo c a

ampla defesa" será formalizado por dcspacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclamento do seu registro dc preço na ocorrência
de fato superveniente quc venha compromctcr a pcrfeita execuçào, decorrcntes de caso
fornrito ou de forca maior devidamentc contprovaclos.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTR^'t',O D^ 
^T,\ 

DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1 . A publicação do extrato da Ata tlc Rcgistro de Preços der crá dc realizacla na Imprcnsa

Oficial, na forma prevista no AÍ. I5 § l" da Lci n' 8.666,93, âté o quinto dia útil do môs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO óNCÃO GERENCI,{DOR

8.1 . São obrigações do órgào gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro dc Prcços:

lI - prestar, por meio de seu reprcscntantc. as inÍ'ormaçõcs necessáriirs. bcm com«l

atestar as Notas Fiscais oriundas das obligações contraidasi
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata. enl especial' quallto

ao acompanhamento e fiscalização do fomccimento. a cxigência dc condiçocs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do Ílel cumprimeirt(r das condições estatrclccitlas lla ata' ll()
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se dc que os prcços registmdos são os mais vantajosus para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos telativos a eleutuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por dr,:scumprimcnto do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
Vll - fiscalizar o cumprintento das obrigações assumidas pclo fornecedor

Rcgistrado;
VIII - a Íiscalização exercida pclo Orgão Gerenciador nào cxcluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perÍ'eita execuçào dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Municipio para proccdcr uo recebimento dos materiais;

X- Rejeitar os materiais que nào atcndanr aos rcquisitos constantes no itcm 6i
xI- Efetuar os pagamentos dcvidos obscrvados as condições cstabclccidas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa dc rnercado. dc forma a colnprovar qtlc os prcços

registrados permanecem cotlpativcrs com os praticados no mcrcado

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNE(,-EDOR REGISTRADO

9, I . São obrigações do fomecedor rcgistrado

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as cxigôncias de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitaçâo que dará origern à

mesma, sob pena de sua rcscisão c aplicação das penalidadcs ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especiticação. marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas. qualqucr material cntrcgue cm desacordo cor.n as
especificações exigidas e padrões de qualidade cxigidos, com deÍ'eito, r'ício ou que vicr a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garanlia.
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9.2 Alocar todos os recursos necessários para sc obter um pcrfeito fomecimcuto. dc

Íbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais dc qualqucr naturcza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos tlecorrentes tlo
fomecimento, inclusive as de natureza tr'âbalhistâ. devendo, quando solicitado, lbrnecer
ao Município comprovante de quitação com os órgàos competcntes:
9.4 Responsabilizar-se por cvenhlais mulias. municipais, c'staduais c fcderais.
deconentes de làltas por cla comctidas durante o Íbmecimentol
9.9 Responsabilizar-se pclos danos causados dirctamentc ao Municipio c/ou a tcrcciros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxecuçào do Íbmecimcuto, nào cxcluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamcnto pelo Municipio:

9.1 I Responsabilizar-se pela obtençào dc Âlvarás, Licenças ou quaisquer outros Tennos

de Autorização que se façam necessários à erecução do firntecimcttto;

9.12 Nào transferir a outrem, no todo ou em parte. o objcto firmado conr O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrern. cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municípir,r.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na cxecuçào do objeto da Ata

de registro de preços;

9.1 5 atender aos chamados do Órgão (icrcnciador, \,isando cfctuar reparos em cvcntuais
erros cometidos na execução do objeto tla ata de rcgistro de preços;

9.16 abster-se de úansferir direitos ou obrigações decorrenles da ala de registro de preços

sem a expressa concordáncia do Orgào (ierenciador.

Il). DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues no prazo de l0 ( dcz ) dias utcis. de acordo com a

ordem de fomecimento cmitido pclo setor tlc compras. dcvidamente protcgidos c
embalados adequadamentc contrl danos dc tÍansportc c- manuscio, acompanhado

da respectiva nota fiscal.
. Fornecimento do produto realizar-se-á nrediante a Ordem de Fomecitnento

emitido pelo Departamento de Compras.
. A aquisição do produto. quando solicitada. devcrá ser feita durante o prazo de

vigência estâbelecido. F'indo estc. as partcs não poderào cxigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no iD.strumcnto convocatório,
considerando-se perfeitamentc rcal izado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos seÉ acompanhada e Ílscalizada por scr.vidor da Secretaria dc
Obras, o qual deverá ateslar os docurnentos tJa despesa. qLrando comprol'ada a liel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalizaçâo da Secretaria, não elidc nem diminui a rcsponsabilidadc do fomecedor;. O fomecimento, objeto da ARP (Ata dc Registro de Prcços). será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da oulra o
exaurimento dos quantitativos prcvisros no inslrumcnk) convocatório, por mcramentc
estimativos, considerando-se perÍ-eitamente realizado o objeto registrarlo. Os preços
registrados poderâo ser revistos enr decorrência de eventual redr.rção tlos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registr-ados.
cabendo ao órgâo gcrenciador promoveÍ as ,egociaçõcs Jurro aos fornecc!§

(l^A^
L
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observadas as disposições contidas tta alinea "d" do inciso Il do caput do art 65 da Lci

n" 8.666, de 199-3.

I I. DAS PE\ALID.\DES

a) Se a Adjudicatária, dentro dtr pÍa7o tlc convocaçào, nào rcceber a Ordcnt de

lbmecimento, recusar-se a tbmccer o,lbjcto licitado. aprescrrtar documcntaçào tàlsa

exigida para o certame, enscjar o rctardamcnto da execução do seu objcto. não mantivcÍ
a proposta, compoÍaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraudc fiscal. ficará impcdida de

licitar e contratar com a Administração. pclo prazo de atc 05 (cinco) anos, scm prejuízo

das multas previstas n€ste Instrumento e tlemais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào. enos de execução, rrora
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito scmpre que'r'erificadas pequl'nas falhas conigiveis:
II) multa de 0,570 (zero virgula cirlco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado

na instalação, sobrc o valor registrado eur atraso:

III) multa compensatória,'indenizatória de 5% (crnco por cento) pelo nào

lomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor rellranescente do Registlol
IV) multa de O,5o/o (zero I irgula cinco por cento) por dia. pelo descuntpriurento

de qualquer clausula ou obrigação pre\ ista neste Edital e não discnminado tros incisos

anteriores, sobre o valor registrado cm descumprimento, contada da comunicaçào do

órgão gerenciador (via intemet, tàx. corrcio ou outro). alc cessar a inadimplôncia:
V) suspensão temporária de participar dc licitação c impedimcnto de contrataÍ

coM O PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaração de iddoneidade para licrtar e oontratat com a Administraçào

Publica enquanto perdurarem os motilos determinantes da puniçào ou ate que seja

promovida a reabilitação. na forma da [-ei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" lvigesimo) dia dc inadimplência, a Administração terá dircito de

recusaÍ a execução. de acordo com sur conveniôncia c oportunidade. comunicando a

adjudicatlria a perda de interessc no recctrimento da nota fisclrl/Íatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das pcnalidar.les previstas ncstc

lostrumento.
WII) a inadimplência da empresa registrada. independentemenle do transcurso do

pÍazo estipulado na alinea anterioÍ, em quaisquer dos casos. obsen'ado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusào dos procedimcntos administrativos pertinentes. podcrá
implicar a imediata rescisão ou cancelamcnto dcsta ata, com a aplicaçâo das penalidades
cabíveis:

lX) ocorrida a rescisào pclo nr(trivo rctrocirado. o ÓRCÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescenle mediante dispensa de licitação, com frdcro no art. 2,1.

XI. da Lei Federal no 8.666/93. obsenada a ordenr de t'lassificaçào da lic.itaçào e as

mesmas condições oferecidas pcla licitantc venccdora, ou adotar outra medida legal para
Í'omecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as mulus previstas, nrediante regular proccsso
administrativo, poderão elas sercm compcnsadas pelo Dcpartarnento Financeiro do órgâo
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gerenciador, por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos tcmros dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro tte 2002 (Ctidigo Civil);
Xl) na impossibilidade de cotnpensaçâo, nos .termos da alinea anterior ou,

inexistindo pâgamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERINCIÂDOR. ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores' a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cotres do F.rário a irrportância

Íemanescente das multas aplicadas. no pÍazo Máximo de l0 (dcz) dias. contado da data

do recebimento, peta ADJUDICATÁRIA, do comunicado t'ormal da dccisão definitiva

de aplicação da penalidade. sem prcjuizo das deinais sançõcs lcgais cabiveis.

XII) As sanções acima dcscritas poderio scr aplicadas crunulativamt-ntc' ou não.

de acordo com a gravidade da intiação:
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder' cunrulativamelrte. a

l0oÁ(dez por cento) do valoÍ registrado:
XIV) Nenhuma paÍe scrá rcsponsávcl pcÍante a outra pclos atrasos ocasiottados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo admirristrativo' dcvera ser recolhida

no pr:Lzo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda. quando tbr o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

uma não exclui a de outra e nem impcde a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de I 993, com suas alteraçõcs.

XVII As penalidades scrão agrlicadas, garantido scmprc o crcrcício do direito de

defes4 após notificação endereçada à ADJIJDICATARIA. asscgurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifcstação e postcfior dccisão da Autoridadc Superior. nos termos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá de rcalizada ua

Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 .§ 2" da Lci n' 8.666/93. até o quinto dia

útil do mês subseqüentc ao dc sua assiulrura

E. DOGESTORDAATA
l3.l- Orgão gerenciador da atâ: Preleitura MLrnicipal de Pacatuba,

13.2- Fica deiignado o servidor rnunrcipal LAERTE BISP0 PATÚCIO lotado na

secretaria municipal de Administraçiio como fiscal desta Ata. de acordo com o calrtrt
do Art. 67, da lei 8.666193 que devcrá acompanhar e Íiscalizar a exccuçào do presentc

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrôncias verificadas;
13.21-Fica designada a sewidora municipaI de GETM.{ HONORATO SOU ZA lotado

na secretaria municipal dc Adrninistração como Gestora dcsta Ata. de acordo con.r

o caput do Art. 67, da lei 8.666i93.
13.5- A Íiscalizaçào. nào elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

ls. DAS DTSPOSTÇÔf,S GERATS
l5.l . Independente de sua transcrição. o edital e seus ancxos. principalnrente â propostâ
de preço e os documentos da proposta c da habilitação aprescntados pelo Fomeccdor
Registrado no pregào fará parte desta Ara dc Registro dc Preços. 

fÀ
Ió.DOFORO L
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16.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da proscnte Atâ dc Registro dc

Preços será competente o lirro da Conrarca do Município de I'ACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e colno prova de assim haveretn. entre si, aiustado. Íbi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) r'ias.

de igual teor e forma, pelos signatários dcste instrumento e pelas testcmunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada um vla na Comissão pcrmanentc dc Licitaçào destc

Municipio.

PACATIIB^/SE, ll de Agosto de 2023.

]\ITINICIPIO DI., PACATI'B \
Orgão gcrcnciador da ARP

MANUELLA AL]VIEIDA IIIARTINS SOUZA
Prele ita rnunicipal

Á, sinddo de fo,rn.t drg:tdl por
LUCASGRIEBELER rúcescnrearrrn

SANDI:0e1 46 ss7 es4 il:L11i1H1?T,:57:34 _03,00,

BT COMERCIO INTELICENTE LTDA
LUCAS GRIEBELER SANDI
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHA
a.)

No
CP oob1\)5o5 -+b
')_

CPF: '66 rSBgo?s -53

q BJ-l
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11 10a12023 . 10:45 LICITANET - Ata de Regislro de PreÇo

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'57

PREGÃO ELETRÔNlCO N' 29/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

!ICITAN€Í

No dia 1't dô Agoslo de 2023, no(e) Ul{lClPlO OE PACATUBATSE. inscÍrto{a)no CNPJ 13. 112.2221000í-48, com sede à PC NOSSASENHORADE LOURDES n"

SÍ\l cEp 4997GO0O - PacarrÉa§E nssre ato t€gálmônte rêpresenrado por uAi{UELLAALIE|DA I|ARTI]{S sot ZA. portador do CPF n' 00742738$7. RESOLVE

r€gistrar prêços parô êvenNd aqursição êm íac€ ds apÍesênlaçào dâ(s) pmposta{s) dâ(s) êmpÍesds) abâxo qualiÍcâda(s):

Fornec.dor: BTcO ERCIO||ÍEIIGENÍELTDA CNPJ: 15.329.3'12/000í4í

R.prs..nLnl.: LUCÀS GRIEBELER SANDI

T.l.fone: (49) 9101-6626

Em.ll: licilàcso- blcomâroo@gmâil.com

End.Írço: AV SEÍÉCENÍOS, 00 - TERMINAL INTERiTODA DA SERR. S€Íra - ES - 29161-414

llom:
t1

Qurnüdede: Unldrda:
50.00 UND

Í{âÍcr:
VENTI SOUAGRATTO

I{odclo: Comercral /
426- 110v

PÍeqo UnitáÍlo: RS

I90.01

vâlor Totâl:
R$9.500 50

Oescrlçlo: Ventilador - vomihdor matarial: aço, .!r: prête, diâmetro: 60 cm. üpoi paíede. caÍacteíislic€s adlcronars: 03 velocidadeígÍade de proteçáo

ÍêÍhovlvêf , lênsâo alimênlacJc: 121220 v, $ànir6 motoÍ: 170

Tôiât: R§ 9.500.50

fu êspêcifcáç6€s 6cnicás constentêa do proc€sso em epigÍaíB assrrí como tdas a5 obrigBçaês e condr@es desoltas na ínrnutâ dá Alâ de Regislro d€ Preçcs e na

Proposta d€ Preçp6 inl€grôm €íâ ÂRP, indêpênd€nt€mente de lrânsc.iÉo.

A valiia(h desta Atâ dê Regiío d€ Píeço3 á ãté íín?m2a . a contaí do di6 l1/08/2023

Apíes€nls Ala de Rogistro dê Prsços, âpós lida e achada conloÍme. ê assxraoô p€las partes

TANUELLAALMEIOA iIARÍINS SOUZA
PREFElTA MUI{ICIPÀL
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